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PODER JUDIClÂFlO 	
(•I ( 	 Tt) 	1 

JUTÇA DO TRAÂLHO 

3. REGIÂO 	 - 

JUNTA DE CONCLIAÇÂO E JULGAMENTO 

Dif ................................................. 	 ic 	 .......................... 

AUDLÊIJCAS 
OBJETO-Aviso, I3Z s1rio, Ferias prop.,Saldo de sa1a 5,/72,as I,50 is. 

•
rio, sa1rio. 

................................................. 

1 

RECTE. - Laudi1Çne Atade &rges 

o 

RECDO. -Pedro Cardoso—Bar Jalisco 

NCi'$ 352,W 

AUTUAÇÃO 

A Aos ... 4-.. ......... dias do mes de ....................... .... .......... .............  

do ano de i9 .... r.2........na secretaria da ............Junta de 

Conci1iaço e Julgamento de......... ........................ 

autuo a.................... T:9. 

que 	segue ............................ 

DepartAmento de Imprenta Nacional - 21.363 
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A 
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PODER JUDICIÁRIO Aud. 5/6/72 às 12,50 hs. 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 	3 	2 

TÊRMO DE RECLAMAÇÃO 

	

Aos vintetres dias do mês de maio 	de 19 72 

compareceu perante mim, Secretário da junta de Conciliação e Julgamento 

de Goiariia , 
(Reclamante) 

	

doinestica 	...............ca 	.....................bras 

	

(ProtissSo) 	 (Estado Civil) 	 Nacionalidade 

Pua Viana - lote 11 - Jardim Novo Mundo - NESTá 
(Residência) 

portador da C. P. N— , Série e apresentou a seguinte reclamação 

contra 	PEDRO CJRDOSO ]3I JLI$CO 
(Reclamado) 

domiciliado na Rua Paranaiba,836 	pinas- 
(Rua e Número) 

ADMISSÃO: 22/01/72 

DISPENSA : 19/02/72 

SALÁRIO : !:I 70 ) 00 livre de refeiçes 

PAGAMENTO: Mensal 

Declara a Recte. que foi dispensada 

injustamente, motivo pelo qual pleitela as repara.oes abaixo: 

.viso previo. •. . . . . . * . . . . . . . . . . . . . 	172,80 

13 salario/72 - 2/12 avos.........u., 28,80 

crias proporcionais..... .... ... .. .. 19,20 

caldo de salario de janeiro........ 	22 9 60 

alar.io ref. a 19 dias de fever ... .  ..Ll00  
352,++ 



r 

•ili ,  

- 

Assim sendo, pede que seja notilicado o Rcdo. do inteiro teor 

da presente reclamação, a um de que compareça à audiência de instruçao e 

julgamento, sob as penalidades da Lei. 

E, para constar, uoi lavrado o presente, termo, que vai por mim 

assinado e também pelo(s) RctQ(e). 

CHEFE DA SECRETARIA 

À424.&f'i4» 	 (9' 

RECLAMANTE (S) 

C E R T 1 F 1 C O que, nesta data, o(s) Recte(s) 
ficou(aram) ciellte(s) do dia e hora da audiência de 
instrução e julgamento. 

de 	 del9 

Chefe da Secretaria : 	........................................... 



PODER JUDICIÁRIO - JUSTIÇA DO TRABALHO 

837 
ATA DA AUDIÊNCIA RELATIVA AO PROC. N.° j  c i - X13X 	,72 

Aos 5 	dias do mês de 	mato 	do ano de 19 72 	àS 12, 50horas, 

em sua sede, reuniu-se a 	 Junta de Conciliação e Julgamento de Go lan a 

sob a presidência do Dr. HROTO 	NA JÚNIOR 

M. M. Juiz do Trabalho, presente os srs. 	Orlando Bravo da Rocbe Torres 

vogal representante dos empregadores, e Sebastiao Gom 	de Arriortm 

vogal representante dos empregados para instrucao e julp'arnento 	 da 

reclamação ajuizada por Laudtltnea Atíde orges 	 Contra 

edro CarHoso - Bar J1t0 	 , relativa a 

no valor de Cr$ ' 2.*441  

Aberta a audiência, foram de ordem do M. M. Juiz Presidente, apregoadas as partes, 

às ] e 15  horas compareceu apenas o reclamante, não tendo comparecido o reclamado, 

pelo que lhe foi aplicada a pena de revelia e confissão quanto a matéria de fato, de acôrdo com o 

artigo 844 da C. L. T. 

Em seguida, com a palavra, o Reclamante pediu a procedência da reclamação. 

Pelo Juiz Presidente foi proposto aos srs. Vogais a solução do dissídio e após a votação, 

proferiu a Junta a seguinte 

D E C 1 SÃO 

Vistos os autos, 
Laul1tnp 	pjd 	_ , qualificado na inicial, 

ajuizou a presente reclamatória contra?edrc Crdoo- Bar ol1cõ 

pretedendo receber a importância de Cr 35?,1iJ4... -. -. -.-. -.-. - .-.-.-.- .- , relativa a 

vjo,13. sa1rio, frías orop., salro de zalrlo, 

._-_- _•__--.--_.__*_._. _. _._ p_p._.w._. _. _,_._.-._.__-p-g_.-.--w--.---.--.--_-. _.____•_s-•_• 

A reclamada não compareceu à audiência embora devidamente notificada. 

Isto pôsto e. 

CONSIDERANDO que injustificada ausência da reclamada a audiência importa na aplicação 

da pena de revelia confissão quanto à matéria de fato; 

CONSIDERANDO que a matéria de direito articulada na inicial está de acôrdo com os 

dispositivos consolidados; 

CONSIDERANDO que o mais dos autos consta. 

RESOLVE a jCj de Gotarta, 	naidd, ju1r procedente s Dren 

te r:cl 	trla oara conderar a recda. a Pagar a rcte., a quantia de 	- 

c$35 2 ,LJi conforrrij pedido da inicial e ma1s,,, /custa no valor de er32,52. 
A r. cte. ficou cierte da dcisao nesta udie eta, 

Nada mais.  

(K) 

ç443,LOL) d2 
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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

B. REGIÃO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

Goianla- Go 
Notificação n.° 	 Myy 

Em 08 d e j UI]i1 O 	d e 1 Q7 

3r,?EDflO CAR00- BAR JLISCO 

Pelo presente, ficais cientificado da DECISÃO preferida, por 

esta junta, em audiência de 05 de junho 	 de 19 72 

na Reclamação contra vós apresentada por 
por vos apresentada contra 

LAUDILINA ib BOitGES 

e cujo inteiro teor consta de 
cópia anexa. 

Pro. 837/72 

Cordial a saudações 

EFE DE ECRETARI 

3JLI3CO 

AV. 	 u36 foi- -..-.'-,.-----.--------.--- . -_rT.. - 

1' 

Cert 

(z 	 -í/- 	. 	- 	:; 	cde 

Oi  

pt!o 
, 	..;............ 0 

..

...... 



JU!TADA 
'e'itê data tiçu juntada, aos pret4t ah94  i 



do Correk,s e TdérJc. 

'••"' 	ci,) 

8 de 	6 	 72 

noL, 

egad uma 
7 

( 	 66 



P.837/72 -Laudinela Ataide Borges- Arciuivar letra L 
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P. J. JUSTIÇA DO TRABALHO 
3UNrA DE CONCILIAÇÃO E JULGA!vuI.JTO 

CRTiDÃO -- 	 p 
uesda 

o 

.,_.,...,.d 

G1itg 

-- 
1 

esta data, faço crnctu0 	rsente autoa ao 

rdeut 

Go ia,.? 	.Q--------- -- 

-- 

. 	 Ôo 

t2Oo 	 L-oo 
Ç 

C 	9B 

&L9tL 

Mod. 4 



1 JUNTADA 
d*t, f0 Junfida, ao 



Ejo .3r .r.i(OITO PIii JTJIC ,D . .Ja z dn Trb1ie ,PresIerite 
d Tunt de Conciii-q e Ju1gmcntc de 
GCIT 	GC. 

1 P,J. —JCJDEGOIÀtÃ 

Protocolo 

Entmda..Lj_Lj_ I14 

1 	 Fõlha 1(2I' 	W. 

-p--y 	

JUSTÇA DO TP4ÂU4O 

P E 3 	O 	O 	C 3 O 	i & 	3 1 L V 
sdo 1vrdcr,demici1i-do o residente nest Ooit1,tendc sidr - 
cit 'do nor rnd -dc expedido Dor V.1xci ,nOs uts do processo - 
JCJ 87/72 5 	sonten' rue o condenou pg -'r LAUDILINU ÀTIDB 
BO1-GB5 9 ' imp'rt'ncj de (398,58(trezertcs nevent e eito cruzei-
ros cinc ent e o ite cent vo e) ,7ern rcsnoitr'serte ,COm extrnhez 
expor e reriuerer 	'T.3xci-. seguinte: 
1Q- uer 	.'is,en tempo igum,fi eoDregdor d rec1'mente 

Ludi1Ine' ktide . rges,no ten3o ssindo eu» c «rteir, nem 
de dmisso ou demisso. ,no conhecendo recl»o nte ,siouer - 
s»bendo su- residencj. 

2Q- :ue nunc fi e no 	nronrietric de !J1I.I33Ol,SIto 	ve- 
rllci» Pr-n'iU-' riQ 8 36 ,crnfo.rme Censt do «nd-dc de Cit-o. 

3Q_ Qu nc pessae,:'bens mveis ou iroveis ou merc»doric qu.e, - 
pose» orerecer em- nenr conforme 	determinr-do ,extr'nhudc 
que 	rec1-mnte- «busndo de su bc f,venh em Juiz,roe1- 
nvr «quilo que .no tem direit,pois no tero e no tem prv 
«1gurn nUe hj Sido empregd do rec1»mde ,scndo port 'nt c 
rente cis s»rces leg»is nor f»is dec1-rn 	e «buso de con- 
fi nç» ,c.onforme pode o recl»m»do prov»r si preciso for.- 

ftssim sendo e coní'»do ne -1 -11c 	 de JUS1IÇ de 'iT-'.es- 
ner o reci «'do'ue se 	sustid 	"co do 	ndJ Oit'-'trio.por 
inprocedenci e flt de «pois 1eg»1 de mesmo. 

.ternio s. 

F .deferinentc. 

	

de outubro de 1972. 	' 
/ 	 1 ( 

±dro Crdnso din ailvn. 

1 



- 	,.; 	. 	• 	1 
1 

Ncta data, faço C cuso 

Gio5 d, ii 

tL 

1 

XZ:p 	4:: 	4Q 

-( 	

É. 
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JUSTIÇA DO TRA8ALHO 
JUNTA DE CONCILIACAO E JULGAMENTO 

3.' REGIÃO 

MANDADO DE CITAÇÃO, para cumprimento de 	L:iO 	1tia 

forma abaixo: 

O DOUTOR 	FIERÁCiO 	fl 4 i 
	 Juiz do 

Trabalho - Presidente desta Junta de Conciliação e Julgamento de 

MANDO ao Oficial de Justiça dêste Juízo que A vista do presente 

mandado, passado a favor de 	L'31» 	 flore 
em seu cumprimento notifique 

e'r 	Rr,r.)so — Br J13c 	 . para pagar em quarenta 

e oito horas, ou garantir a execução, sob pena de penhora, a quantia de 

Cr 	, 	 correspondente ao principal, custas e custas 

executivas devidas nos tôrmos 	 no 
da sertença 

processo JCJ-. 	
';?? 	

cujo inteiro teôr é o seguinte:. 

i ,LSVF a JCJ e "n' 	., a urnn 	Ca -'e, u1Er py , 'r tp 

3r 4 e 	1mac pr' corerr a reeda. a 	 rct'. tcu.nt!a- 

de - 352,) 	rcr 

cr:?,t32." 

	

• 	t 	-'e 	r- 	r 	p 	-, 
Li ) 

• • • • • • • • 	2, 	1,. Q.j 	 352,1414 
•JLlro _ri 	

x 2 	
3,52 

32,52 
Lt1ôr e n s= 

T O P P Yu= 	 ,53 

Caso não pague, nem garanta a execução no prazo supra, proceda à 

penhora em tantos bens quantos bastem para integral pagamento da dívida. 
O QUE CUMPRA, na forma da lei. 

	

de 	 del9 
rosto 

Eu, a 

Secretaria, 	ilog_rafeie 	bscrevi. 	

,Chefe de 

Juiz do Trabalho Presidente 

Enderêço do executado: 	 CAR2 ' s-. :r Ja1.aen 

*U*^a.-autílou n í. 836 
NESTA  



C E R T 1 D Ã O 

C.rttft.c, ique nista iata, notlfl1ust o reelama- 

de 	•xeautaáo, ror tojo o eont•io é st.atíó, / 
rse•enêo a contra o. 

G. 1.&n la, 2-11-72. 
Justiça 

lZi 



PODER JU)ICÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 
JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

is GeIta 

TÊRMO DE PAGAMENTO E QUITAÇÃO 

Aos 24  dias do mês de 	 do ano,de mil novecentos 
GstuIa 

-..d.1I , nesta cidade de X2qXd(Xna Secretaria 

desta Junta de Conciliação e Julgamento, perante mim, Chefe de Secre-

taria, compareceram o Reclamante 
(Representaç5o quando houver) 

e o Reclamado !er• 	 e por êste 
(Representa5o quando houver) 

me foi dito que, em cumprimento Xxx 	txxx
- na presente recla- 

decisao pro ferida 

mação fazia entrega ao Reclamante da importância de cr$355,2 . trs.s 
tos • •tn1u.nt8. . uns* eruz.iros s noventa s iois •.ntavos). 
relativaao•5 	-JCJ. 37/72. .............................................. . ................ ........................................... 

Pelo reclamante foi dito que recebia amencionada importância, que 

contou e achou certa, dando, por êste têrmo, ao Reclamado, plena, ge-

ral e irrevogável quitação, para nada mais exigir com respeito ao ob-

jato da presente reclamação, seja a que título fôr. 

E, para constar, foi lavrado êste termo, que vai assinado por mim, 

Chefe de Secretaria, e por ambas as partes. 

2... 
SECRETARIO 

,5 .... 
RECLAMANTE 

RECLAMADO 



Li 



PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO - T R T - 3•a REGIÃO 

GUIA DE RECOLHIMENTO N. 0 4?1 '72/ ig72 

ÕRGÃO EMITENTE: 	
.............. .............................................Junta de Conciliação e Julgamento 

J43J djTribunal Regional do Trabalho da 3a. Região. 

PROCESSO N.°37/72 ...... .....  ..... ...........  

RECLAMANTE OU RECORRENTE: 

RECLAMADO OU RECORRIDO :; Cê,.9 j3j• 

..........: J! ...- 	 ................. c iir 	n5te 	 41e GL 
vai 	 c 	tir 	 recolher 

a importância de Cr$32,. 

referente a$ 

(Custas e Emolumentos) 

1 	da setença
Cr$............................................. 

2 	da execução - 	............................................. Cr$.?...............- ........ 

3 do agravo Cr$ 

4 do contador 	 Cr$ 

5 do traslado Cr$ 	. 

6 do inquérito Cr$  

7 do recurso 	 Cr$ 

8 	da certidão - ----------- .Cr$............................................. 

9 	do depósito prévio
Cr$.............................................. 

10 Impresso 

11 Busca Cr$ 

12 Cr$ 

13 Cr$ 

14
- Cr$ 

15 Cr$ 

(Por extenso) 	
- 

de 19. 
12....  I...: 	- 

Assinatura 

3 



/ 

Nesta data, fa' COflC1O 	pr(t 	 Ü 

-- 	 -'rr 

4 


